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RESUMO
	
              		Inicialmente discorre-se sobre o entendimento do Paternalismo, que é entendido como um ato no qual uma pessoa exerce o poder sobre outrém de forma arbitrária e inquestionável. A seguir, trata-se sobre a questão da bigamia, que é conduzida de forma paternal, sendo prevista como crime pela legislação Brasileira. Faz-se ainda, uma abordagem sobre os costumes divergentes de países em relação ao Brasil, que legalizam a prática da bigamia.  Por fim, trata-se acerca da perda da efetividade do cumprimento da Lei que proíbe a bigamia no Brasil, e como essa perda de eficácia irá afetar as relações matrimoniais de hoje. 



                                                      PALAVRAS-CHAVE

                                               Casamento. Infidelidade. Família.


Introdução


                   O presente trabalho tem por finalidade esgotar o seu objeto de estudo, propiciando conhecimentos mais vastos aos estudantes acerca do tema: Indícios de Paternalismo no Direito Penal Brasileiro quanto à questão da bigamia. 
                   De acordo com o Princípio da Última Ratio, é autorizada a livre capacidade de o Estado demonstrar a sua força coercitiva almejando proteger a coletividade. No entanto, este poder coercitivo não deve ser executado de qualquer maneira, nisto constitui-se o Paternalismo, relacionado anteriormente à figura papal da Igreja Católica, ao qual se chama Santo Padre, com o fim de acentuar a supremacia desta instituição.
	 Durante a Idade Média, a Igreja era tida como um órgão temível e soberano que impunha suas vontades e desmandos a todos os indivíduos. Aqueles que não obedeciam as suas imposições eram considerados hereges pelo Tribunal da Santa Inquisão e condenados a morte pelo fogo.
                  	Realizando uma contraposição com a atualidade, o Direito Penal Brasileiro atua de forma similar à atuação da Igreja na Medievalidade. Pode-se evidenciar indícios de Paternalismo em diversos artigos da Constituição Federal Brasileira de 1988. Todavia, essa atuação é bem menos radical, entendendo-se por Paternalismo a intervenção arbitrária do Estado na vida dos cidadãos que o compõem, impondo regras de conduta que limitam a liberdade dos indivíduos e o tratam como icapazes ou verdadeiros “retardados”, por terem seus direitos de condução de suas vidas restritos. No entanto, diferentemente do que ocorria na inquisição as penas são mais brandas e o sujeito autor do ato não paga com a própria vida. 
                   A prática Paternalista fere um dos princípios básicos do Direito, o princípio da autonomia da vontade, onde os cidadãos deveriam através do livre arbítrio e da consciência decidirem o que desejam para as suas vidas. Contudo, o Direito Penal Brasileiro insiste em criminalizar determinadas condutas que não deveriam ser consideradas ilícitas, o verdadeiro intuito de tal ação é o desejo do controle de todos por parte do Estado.
                  Dentre essas condutas podadas pelo Paternalismo encontra-se a bigamia, cuja incidência é prevista pelo Código Penal, no Art. 235, sob pena de reclusão de dois a seis anos, e ainda que, essa lei tenha perdido hoje grande parte de sua eficácia, em virtude de uma mudança de mentalidade das pessoas, que hoje são detentoras de um novo olhar em relação ao matrimônio, onde este perde o caráter sagrado e imaculado que possuía anteriormente, e com isso muitas vezes o respeito ao cônjuge é deixado à margem, tal lei ainda vigora.


1 Lei que vincula a bigamia no Brasil como crime, interpretação e a punição a esse ato.


	O Estado paternalista vem a ser aquele que limita as liberdades individuais de seus cidadãos, por considerá-los incapazes de conduzir suas vidas e decidir o que lhes é melhor, dessa forma o Estado elege decisões que julga corretas e impõem a sociedade.
	Pode-se seguramente citar entre tais assuntos eleitos pelo Estado, com o intuito de haver a interferência do mesmo, a questão da bigamia que consiste em um segundo casamento com os mesmos trâmites legais do anterior, prevista como ato ilícito pelo Código Penal Brasileiro, – Título: Dos crimes contra a família e Capítulo: Dos crimes contra o casamento –  “Art. 235 - Contrair alguém, sendo casado, novo casamento: Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos”. Quanto a pessoa pessoa que se casa com alguém nessa situação, sendo ciente de tal fato, sofrerá a punição de reclusão ou detenção de um a três anos, conforme o parágrafo 1º do Código Penal.
	Deve-se ressaltar que não se faz necessária a conjução carnal para que haja a bigamia, mas apenas o sim dos nubentes, havendo crime somente se os dois casamentos forem no civil e ainda válidos no mesmo espaço de tempo. É essencial que haja a compreensão deste fato, uma vez que, de acordo com o senso comum basta o relacionamento poligâmico para achar que o individuo configura-se bígamo. Sabe-se que tal concepção é errônea, já que, a união estável e o casamento religioso não possuem valor legal para incriminar um indivíduo as realize mais de uma vez.
	Quanto à questão dos matrimônios de brasileiros que se casam a segunda vez em países onde a prática da bigamia é admitida, não haverá a incidência de crime, todavia, não é reconhecido o segundo casamento no Brasil. Já, quanto ao caso de brasileiros que casam-se a segunda vez em países onde a bigamia é condenada, há a incidência de crime punível no Brasil. 
	Dessa forma, os indivíduos possuem a sua liberdade de opção limitada, onde o objeto tutelado pelo Estado é a instituição da família, ou seja, há o interesse por parte desse órgão, por isto, a ação é pública incondicionada, e ainda que as partes, marido, primeira e segunda esposa concordassem com a bigamia, a ação penal seria instaurada, por transgredir ao interesse público, proteção da família.
		Portanto, devem ser realizados matrimônios nos moldes do que o Direito Penal considera legítimo, uma vez que, qualquer conduta divergente à prevista por lei como lícita, deva ser penalizada por ser vista como transgressora. Ou seja, é legalizado apenas um único casamento por vez, entre um homem e uma mulher, um segundo casamento só poderá existir, no momento em que o primeiro matrimônio se encerra judicialmente, isso só ocorre quando sai a carta de divórcio. 
                   A bigamia, entretanto, diferentemente do adultério, que se caracteriza apenas pela traição do cônjuge, e cuja lei já até fora revogada, vai bem mais além, diferenciando-se ainda do concubinato, algo lícito por lei, onde é autorizado a um indivíduo viver matrimonialmente com o cônjuge e ainda viver com outro.


2 Ocorrência de nítido equívoco no momento da criminalização da bigamia.
	

	Ocorre um nítido equívoco quanto à criminalização da bigamia no momento em que, por exemplo, um cidadão convive paralelamente com duas famílias consistindo em uma união estável com ambas, entretanto, sem ser tipificado pelo artigo 235 do Código Penal. 
	Todavia, de acordo com o Estado, é reconhecida a união estável entre homem e mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento, dessa forma a união estável é similar ao matrimônio. Portanto, aos indivíduos que vivem em situação de união estável, deveria por lei ser aplicada uma penalização similar aos cidadãos que contraem mais de um casamento civil, é nesse ponto que se encontra o equívoco na lei coibidora da bigamia. 
	Assim, portanto, cabe-se indagar se um indivíduo com inúmeras uniões estáveis não é punido na seara penal, por que aquele que contraiu o casamento no civil mais de uma vez é detido sob argumento de ter cometido crime o da bigamia? Cabendo-se afirmar que o Direito Penal está ofendendo a sua dignidade, indo de encontro ao Principio da Isonomia, caracterizando-se dessa forma, como altamente injusto, uma vez que, ambas as situações são similares, portanto, deveriam ambas serem descriminalizadas, ou ainda penalizadas de maneira semelhante e justa.
	Dessa forma, o Direito Penal fere no artigo 235 de seu código, o Princípio da Isonomia, uma vez que, trata de forma desigual as uniões utilizadas com o intuito de formação das famílias no momento em que há a punição de um segundo casamento no civil, e não atrelamento de penalização em outras formas de uniões. Fere ainda, o principio da dignidade da pessoa humana, já que a família cumpre modernamente um papel funcionalizado, devendo ser vista como um ambiente propício para o desenvolvimento da dignidade e a realização da personalidade de seus membros, integrando os sentimentos e valores como bases para o alcance da felicidade plena. 


 3 Perda da efetividade no cumprimento da lei que proíbe a bigamia no Brasil, o novo olhar em relação a esse ato e a influência deste olhar para os matrimônios atuais.


	Sob a égide do Código Civil de 1916, cuja estrutura era absolutamente matrimonializada, cabe-se afirmar que o Direito de família se constituía apenas por um complexo de normas e princípios que regulamentavam acerca da celebração do casamento e sua validade, as relações entre pais e filhos, o vinculo de parentesco e os institutos da tutela, curatela e da ausência. Imperava, portanto, dentro do ambiente familiar a regra “até que a morte os separe”, onde em incontáveis circunstâncias era admitido o sacrifício da felicidade pessoal em virtude da manutenção do casamento. 
	A família configurava-se de forma, patriarcal, hierarquizada, heteroparental, biológica, vigorando ainda, uma compreensão da família como unidade de produção, realçando dessa forma, os laços patrimoniais. Os indivíduos se uniam então em família objetivando a formação de patrimônio, para sua posterior transmissão aos descendentes, pouco importando os laços afetivos, parte daí a impossibilidade de dissolução do matrimônio.
	A lei coibidora da bigamia vem sendo acometida por grande perda em sua legitimidade, em decorrência do atual modelo de família previsto pela Constituição e pelo Código Civil de 2002, que corroboram com a ideia afirmadora de que a família deveria ser compreendida não como um modelo uniforme, e sim de acordo com os movimentos que constituem as relações sociais ao longo do tempo. 
	Tanto a Constituição quanto o Código Civil de 2002 abarcam não somente as famílias oriundas do casamento civil, mas ainda as uniões estáveis, as monoparentais e as anaparentais. A família ganhou dessa forma, uma nova feição, passando a constituir-se de forma, plural, democrática, igualitária, hetero ou homoparental, biológica ou sócio-afetiva. Não mais visualizada como mera unidade de produção e reprodução, e sim como unidade sócio-afetiva, agora fundamentada no afeto.
 	A formação cultural presente na sociedade, possui por base a família nos moldes da monogamia. Contudo, a realidade social demonstra que há uma elevação no número das famílias oriundas de atitudes bígamas, tal perda da eficiência da lei que trata acerca da bigamia é justifica em decorrência das transformações sociais, culturais e jurídicas, que vêm para corroborar com a revogação dessa lei, em vista da defensoria de uma sociedade isenta de preconceitos. 
	Todavia, há ainda uma visão preconceituosa por parte de alguns segmentos religiosos e até por grupos populares, que condenam essa nova mentalidade, por desejarem que o ideal de família permaneça intacto.
	Quanto às transformações sofridas pela sociedade, cabe-se ainda, citar uma mutação de mentalidade, onde o caráter sagrado e imaculado do matrimônio não possui hoje mais a mesma valoração, passando a ser visto por muitos como uma “arcaica e ridícula tradição”. Dessa forma, tornou-se algo comum e banal o respeito ao cônjuge ser posto à margem. 
	












Conclusão


	De acordo com a Constituição Federal Brasileira de 1988, temos assegurado ao indivíduo o direito a não ser obrigado a cumprir ou deixar de cumprir determinada ação, senão em virtude da lei. Esse é o mecanismo que o Direito Penal encontra para manter o vínculo entre todos os cidadãos, e obrigá-los a seguir tal conduta modelo, sob o argumento que visa dessa forma, a defensão dos interesses coletivos – Paternalismo – uma vez que, sabe-se que se a determinadas condutas não for atrelada uma sanção do tipo pena, elas não serão cumpridas, por serem considerados ridículas e desnecessárias de sua existência por grande número de cidadãos, e dessa forma, o Estado perderá o controle da vida dos seus habitantes.
	Conclui-se, portanto, que tal Paternalismo Estatal já se vislumbra ultrapassado, uma vez que, deve-se respeitar a autonomia da vontade dos indivíduos e não tratá-los como incapazes. Entre tais condutas criminalizadas pelo Estado, frisa-se o crime da Bigamia, que já possui propriedades arcaicas – semelhante ao que ocorreu com o delito do adultério – devendo dessa forma, ter a sua criminalização extinta. 
	O autoritarismo estatal já se encontra superado na chamada “era constitucional”, dessa forma, na atual sociedade pluralista o delito da Bigamia não encontra mais espaço, principalmente no momento em que há o confrontamento da possibilidade da tipificação deste crime, quando instituído pelo casamento civil, diferentemente da família formada pela união estável. Tal diferenciação, por conseguinte vem a ofender a dignidade da pessoa humana, já que trata de forma injusta aqueles que a lei procura tratar de maneira justa.
	Por isto após o advento da constituição que modificou, pluralizou, democratizou e humanizou a família, tal crime passou a ser acometido pelos processos do desuso e da contradição quando confrontado com alguns princípios da Lex Mater como o da Dignidade da Pessoa Humana e o da Isonomia.
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